PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 420 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

DENOMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DE SALVADOR DO SUL.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Passam a Ter denominação as vias públicas de Salvador do Sul, conforme croquis anexo:


1 – Domingos Kalfels


2 – Pedro Hummes


3 – Guilherme Lutz


4 – Bartolomeu Petry


5 – João Antônio Sehn


6 – Padre Reus


7 – Jacob D. Muller


8 – Leopoldo Mombach


9 – Orlando Calliari


10 – Albino Heinz


11 – Av. Duque de Caxias


12 – Irmã Elda Trevisan


13 – Alfredo Bley

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE DEZEMBRO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

Alterações:

Nº2 – Nome da rua alterado de acordo com o § 2º, Art. 1º da Lei nº 793, de 20 de setembro de 1982.

Nº13 – Nome da rua laterado de acordo com o § 1º, Art. 1º da Lei nº 793, de 20 de setembro de 1982.
